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PORTARIA Nº 17, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2020.

 

 

Dispõe sobre a reorganização do calendário escolar 2020, em virtude da
interrupção das aulas pela pandemia da COVID-19, disciplina o registro
da oferta de Educação em atividades não presenciais, utilizando
ferramenta do Projeto – EducaEMCASA, disciplina o Projeto “Criando
possibilidades, construindo conhecimentos: experiências educativas
durante a pandemia COVID-19” e dá outras providências.

 

 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MARIANA, no uso de suas
atribuições legais:

 

Considerando o art. 23 da Lei n.º 9.394/96, que prevê que a organização dos calendários escolares é
prerrogativa de cada Rede de Educação, devendo o calendário se adequar à realidade e conjuntura
locais;

 

Considerando o Decreto Estadual n.º 113, de 12 de março de 2020, que declarou Situação de
Emergência em Saúde Pública no Estado de Minas Gerais em razão de surto de doença respiratória;
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Considerando que a Lei n.º  9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), através de nota
do Conselho de Nacional de Educação, permite a antecipação do recesso escolar, e que o artigo 32, § 4º
desta lei afirma que o ensino à distância pode ser utilizado como complementação da aprendizagem ou
em situações emergenciais;

 

Considerando  a deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 n.°18, de 22 de março de 2020, que
dispõe sobre a suspensão das atividades educacionais;

 

Considerando o Parecer CNE/CEB 05/97 que dispõe sobre não serem apenas os limites da sala de aula,
propriamente dita, espaços que caracterizam, com exclusividade, a atividade escolar sobre a qual dispõe
a LDB, podendo essa caracterizar-se por toda e qualquer programação incluída na proposta pedagógica
da instituição, com frequência exigível e efetiva orientação por professores habilitados;

 

Considerando a Lei n.º 14.040/2020, que permite que o calendário escolar seja adequado às
peculiaridades locais, inclusive climáticas, econômicas e de saúde, sem, com isso, reduzir o número de
horas letivas previsto em Lei, ou seja, sem redução das 800 (oitocentas) horas de atividade escolar
obrigatória, conforme previsto no § 2º do art. 23 da LDB;

 

Considerando o Parecer n.° 11/2020 do CNE, que dispõe sobre as medidas concretas para a
reorganização do calendário escolar de cada Rede de Ensino ou de cada escola, entendendo que
situações diferenciadas irão ocorrer, cabendo às respectivas Secretarias de Educação, no caso das Redes
Públicas, informar as alterações e adequações que tenham sido efetuadas, às Superintendências
Regionais de Ensino – SRE ou às respectivas Secretarias Municipais de Educação, quando for o caso,
para registro e providências;

 

Considerando  a deliberação do Comitê Extraordinário de MG da COVID-19 n.° 26/2020, de 08 de abril
de 2020, que dispõe sobre o teletrabalho e da antecipação de cinco dias de férias escolares do Calendário
Escolar do mês de dezembro;

 

Considerando a Resolução SEE n.° 4310/2020 do Estado de Minas Gerais, que dispõe sobre as normas
para oferta de regime especial de atividades não presenciais;

 

Considerando  as deliberações do Comitê Extraordinário de MG da COVID-19 n.° 26/2020 e n.°43/2020,
de 08 de abril de 2020, e 13 de maio de 2020, respectivamente, que dispõem sobre o regime de
teletrabalho e calendário escolar;

 

Considerando os princípios da equidade e oferta democrática do ensino, previstos na Base Nacional
Comum Curricular;
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Considerando a realidade local do município de Mariana/Minas Gerais, no que se refere a acesso à
Internet, condições estruturais e familiares;

 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Considerar  o período de  17/03/2020 e 22/04/2020 como antecipação do recesso/férias
conforme Portaria Municipal n.º 10/2020.

 

Art. 2º - Instituir a ferramenta do programa EducaEMCASA de oferta emergencial de registro das
atividades não presenciais, conforme as seguintes disposições:

 

I – Fica considerada como sendo a data de início da utilização da ferramenta do programa EducaEMCASA
de oferta emergencial de registro das atividades não presenciais o dia 25/06/2020, estendendo-se por
tempo determinado, conforme parecer CNE 05/2020;

 

II – A estimativa de carga horária equivalente para o atingimento dos objetivos de aprendizagem e
validação das ações não presenciais levarão em consideração as formas de interação professor /aluno, o
tempo de orientação do docente licenciado ou autorizado a lecionar e o tempo estimado para o estudante
desenvolver as atividades.

 

III - O programa EducaEMCASA de oferta emergencial de registro das atividades não presenciais terá
como ferramentas de oferta plataformas digitais gratuitas, conforme Anexo I dessa Portaria, aliadas a
outras formas de oferta  de modo a  atender a todos os alunos da Rede Pública Municipal de Mariana;

 

IV - Os diretores, vice diretores, os pedagogos, os professores regentes ou que estejam exercendo outras
funções na escola, os professores contratados das creches, os monitores de creche e de atendimento
educacional especializado da rede municipal, inspetores de alunos, respeitados os critérios de segurança
e os princípios de isolamento social previstos na legislação vigente, cumprirão normalmente as suas
respectivas cargas horárias e atuarão para possibilitar e efetivar as ações do programa EducaEMCASA
de oferta emergencial de registro das atividades não presenciais.

 

Art. 3º - As atribuições dos diretores serão:
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I - Acompanhar todo o desenvolvimento do registro das atividades não presenciais no Sistema
desenvolvido pelo programa EducaEMCasa;

 

II - Equacionar a equipe destinada à realização do trabalho de registro das atividades, evitando prejuízo
aos alunos quanto a validação do ano letivo de 2020;

 

III - Participar da elaboração do planejamento das ações propostas pela equipe pedagógica à equipe
docente;

 

IV - Atender aos critérios estabelecidos pelo setor de Recursos  Humanos quanto à informação da
frequência dos servidores atuantes no programa;

 

V - Responsabilizar-se pela execução e finalização do Projeto dentro do prazo determinado;

 

VI - Agir proativamente, buscando solucionar situações que possam inviabilizar a validação do ano letivo
na escola sob sua responsabilidade;

 

VII -  Coordenar reunião quinzenal de avaliação com os pedagogos e professores.

 

Art. 4º - São atribuições dos pedagogos:

 

I - Organizar o processo de montagem e utilização da plataforma;

 

II - Orientar a equipe de apoio e os professores quanto a organização da plataforma;

 

III - Acompanhar os lançamentos das atividades, as interlocuções com os alunos e as devolutivas dos
professores às dúvidas apresentadas pelos estudantes;

 

IV - Proceder a busca ativa dos alunos que não interagirem com os professores, zelando para que não
ocorram evasões;

 

V - Estabelecer junto à equipe da escola as estratégias pedagógicas que serão utilizadas como



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/1504

5

cumprimento das horas adicionais para a complementação da carga horária exigida para a validação do
ano letivo de 2020;

 

VI - Monitorar a execução do Projeto a fim de evitar situações que possam inviabilizar a validação do ano
letivo na escola sob sua responsabilidade.

 

Art. 5º - As atribuições dos professores regentes são:

 

I - Participar dos grupos de aplicativo de mensagens – whatsapp – montados como forma de interação
entre professores e alunos;

 

II - Oferecer apoio aos alunos através do grupo de aplicativo de mensagens – whatsapp – ou de outra
forma de esclarecimento de dúvidas tal como gravação de áudio ou vídeo que possam ser disponibilizados
aos estudantes;

 

III - Lançar as atividades e habilidades relativas aos dias letivos, conforme calendário;

 

IV - Proceder a avaliação da interação dos alunos;

 

V - Zelar pelo arquivamento das comprovações de interação com os alunos enviadas através do grupo de
whatsapp montado para a turma;

 

Parágrafo único. As atividades constantes dos cadernos pedagógicos e Planos de Estudos Tutorados
deverão ser lançadas pelos professores, contendo o dia letivo a que se referem, a descrição das
habilidades desenvolvidas na referida atividade (código alfanumérico do CRMG), o detalhamento escrito
do processo de execução de cada atividade, a avaliação dos alunos e o arquivamento das evidências de
interação do aluno.

 

Art. 6º - Para  as atividades de apoio técnico aos professores serão chamados os monitores de creche,
monitores de atendimento educacional especializado, professores de biblioteca, professores
recuperadores, professores contratados de Creche e inspetores de alunos para exercerem as seguintes
funções:

 

I - Participar dos encontros de formação oferecidos pela empresa Hetikos;
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II - Montar os grupos de aplicativo de mensagens – whatsapp – da turma que irá apoiar;

 

III - Criar as pastas  no Google drive, de acordo com orientações da equipe diretiva e pedagógica da
escola, caso seja necessário;

 

IV - Mediar a comunicação entre a família e o professor através do grupo de aplicativo de mensagens –
whatsapp – criado para esse fim;

 

V - Inserir na respectiva pasta do drive as dúvidas encaminhadas pelos alunos e devolver aos alunos a
resposta dada pelo professor.

 

Parágrafo único. As atividades realizadas pelo servidor de apoio técnico deverão ser prioritariamente
exercidas de maneira remota e em nenhuma hipótese será destinada ao servidor de apoio técnico
atribuições de ensino ou qualquer outra função que seja de responsabilidade do professor.

 

Art. 7º - O Projeto “Criando possibilidades, construindo conhecimentos: experiências educativas durante
a pandemia COVID-19” foi elaborado a partir da necessidade de serem criadas alternativas de
atendimento aos estudantes da Rede Municipal de Ensino de Mariana-MG durante o período de
fechamento das escolas decretado pelos governos federal, estadual e municipal devido à pandemia
coronavírus/COVID-19 e tem como principais objetivos:

 

I - Garantir o direito de aprendizagem dos estudantes;

 

II - Manter fortalecido o vínculo entre a escola e os estudantes;

 

III - Estimular a interação família/estudantes;

 

IV - Promover o atendimento a todos os alunos da rede municipal de forma não presencial;

 

V - Minimizar o impacto da pandemia pelo coronavírus na vida escolar dos estudantes;
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VI - Evitar a evasão e o desestímulo escolar;

 

VII - Contribuir para a formação de uma consciência histórica e cidadã, a partir do conhecimento que
leve à preservação do patrimônio material e imaterial e de si como parte mais importante desse
patrimônio;

 

VIII - Garantir as condições legais necessárias ao cumprimento do ano letivo de 2020 e a legalidade do
percurso escolar dos estudantes.

 

§ 1º. Em razão da necessidade de distanciamento entre professores e alunos e a não realização de aulas
presenciais, a mediação do conhecimento se dará através de Cadernos Pedagógicos e Planos de Estudos
Tutorados produzidos e distribuídos de forma física a todos os alunos como material de estudo.

 

§ 2º. Esse material será devolvido às escolas e aos respectivos professores através do envio, pelos
estudantes ou pelos seus pais/responsáveis, de registros fotográficos das atividades realizadas, via
aplicativo de mensagens whatsapp e/ou devolução dos cadernos, obedecendo todos os protocolos de
segurança sanitária exigidos pelo Comitê Extraordinário Covid do Município.

 

§ 3º. Dada a ausência do professor como mediador do conhecimento, a proposta deste projeto é construir
conhecimentos a partir de experiências educativas que se desenvolvam tomando por base as habilidades
contidas no Currículo Referência de Minas Gerais cujo desenvolvimento possa ocorrer a partir do
conhecimento prévio dos estudantes e da mediação interativa com a família.

 

§ 4º. As propostas apresentadas terão como foco todos os estudantes em suas respectivas modalidades e
segmentos.

 

§ 5º. Aos alunos atendidos pelos serviços educacionais especializados, além dos cadernos pedagógicos e
planos de estudos tutorados, serão confeccionados materiais complementares.

 

Art. 8° - O Anexo I da presente Portaria tratará dos períodos de aplicação dos cadernos pedagógicos e
planos de estudo tutorado utilizados como material de referência para o acompanhamento diário dos
professores com o aluno.

 

Art. 9º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir da data
de 25 de junho de 2020.
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Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria n.º 13, de 19 de outubro de
2020.

 

  

Mariana, 20 de novembro de 2020.

 

 

 

 

_________________________________________________

Aline Aparecida Silva de Oliveira

Secretária Municipal de Educação

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I

 

 

 

 EDUCAÇÃO
INFANTIL

ENSINO
FUNDAMENTAL
 1º AO 9º ANO

EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS
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CADERNO
PEDAGÓGICO I

25/06
15/07

25/09
15/07

25/09
15/07

CADERNO
PEDAGÓGICO II

17/07
06/08

10/12
22/12

17/07
06/08

CADERNO
PEDAGÓGICO III

07/08
27/08

14/08
02/09

07/08
27/08

CADERNO
PEDAGÓGICO IV

28/08
16/09

03/09
23/09

28/08
21/09

PLANO DE
ESTUDOS
TUTORADOS I

 17/07
13/08

22/09
15/10

PLANO DE
ESTUDOS
TUTORADOS II

 24/09
19/10  

PLANO DE
ESTUDOS
TUTORADOS III

 20/10
13/11  

PLANO DE
ESTUDOS
TUTORADOS IV

 16/11
09/12  

 

 

 


